
	
	

		

	
	

Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	
Lei	Municipal	no	127/2015	–	Lei	Federal	no	8069/1990	

Rua	Independência,	357	–	Centro,	Embu-Guaçu/SP,	CEP:	06900-000	
Tel:	11	4661-2137					E-mail:	cmdca@embuguacu.sp.gov.br		

		

EDITAL	DE	CONVOCAÇÃO	G19-21	No	01	
	

Embu-Guaçu,		21	de	março	de	2019	
	
	

	
A	 Presidente	 do	 Conselho	 Municipal	 dos	 Direitos	 da	 Criança	 e	 do	 Adolescente	 de	
Embu-Guaçu	 (CMDCA/EG),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 conferidas	 pela	 Lei	
Complementar	 no	 127,	 de	 23	 de	 julho	 de	 2015,	 convoca	 Conselheiros	 Titulares	 e	
Suplentes	para		
	

REUNIÃO	EXTRAORDINÁRIA	a	realizar-se	em	26	de	março	de	2019,		
terça-feira,	às	9	horas,	na	sede	do	CMDCA/EG.	

	
Pauta:	 Composição	 da	 Comissão	 Especial	 encarregada	 de	 organizar	 o	 Processo	 de	

Escolha	dos	Membros	do	Conselho	Tutelar	
	
	
Considerando	que	o	Conselho	Tutelar	 constitui-se	em	órgão	essencial	do	Sistema	de	
Garantia	 de	Direitos	 (Resolução	 CONANDA	no	 113)	 e	 que	 é	 atribuição	 deste	 CMDCA	
regulamentar,	 organizar	 e	 coordenar,	 bem	 como	 adotar	 todas	 as	 providências	 que	
julgar	 cabíveis	 para	 a	 escolha	 e	 a	 posse	 dos	 membros	 do	 Conselho	 Tutelar	 (Lei	
Complementar	no	127/2015,	artigo	21,	X);	

Considerando	 que	 o	 edital	 de	 convocação	 do	 Processo	 de	 Escolha	 dos	Membros	 do	
Conselho	Tutelar	deve	 ser	publicado	com	antecedência	mínima	de	6	 (seis)	meses	do	
pleito	 (Lei	 Complementar	 no	 131/2015,	 artigo	 86,	 I),	 quer	 seja,	 até	 o	 dia	 5	 de	 abril	
próximo,	a	
	
I	REUNIÃO	DA	COMISSÃO	ESPECIAL	acontecerá	logo	após	sua	composição:		
26	de	março	de	2019,	terça-feira,	às	10	horas,	na	sede	do	CMDCA/EG.	

	
Em	 conformidade	 com	os	 	 artigos	 81	 e	 84,	 II	 da	 Lei	 Complementar	 no	 131/2015,	 o	
Ministério	Público	será	notificado	sobre	as	reuniões	acima	mencionadas.	
	
Atenciosamente,	
	
	

	
	

__________________________________	
FABIANE	DOMINGUES	SANCHES	

Presidente	do	CMDCA/EG	
	


